
PROCESSO : 212075/2011
INTERESSADO : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CUIABÁ

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO

Nos termos do art. 99, inc. III, da Resolução 14/2007, deste 

Tribunal,  encaminhem-se  os  presentes  autos  ao  Ministério  Público  de  Contas  para 

emissão de Parecer conclusivo.

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro relator, 19 de setembro de 2012.

Conselheiro  VALTER ALBANO DA SILVA
Relator
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